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COORDENAÇÃO REGIONAL ALTO PURUS 

PORTARIA CR-APUR/FUNAI Nº 2, DE 07 DE JULHO DE 2025 

 

O COORDENADOR REGIONAL DA CR ALTO PURUS no uso das atribuições que lhe confere o 

Estatuto da Funai, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa nº 3, de 8 

de fevereiro de 2021; resolve: 

Art. 1º  AUTORIZAR o servidor Aldiran Oliveira De Lima, CPF 01232852406, portador da Carteira 

Nacional de Habilitação nº 02306263443, categoria "AD", com validade até 26/12/2032, a dirigir veículos oficiais que 

compõem a frota veicular da Coordenação Regional Alto Purus, Unidade Descentralizada desta Fundação, na qual está 

lotado, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua 

habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de 

fevereiro de 2021 e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELCIO SEVERINO DA SILVA FILHO MANCHINERI 

Coordenador Regional 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA 

PORTARIA CR-GPV/FUNAI Nº 19 DE 08 DE JULHO DE 2025 

 

O Coordenador Regional de Guarapuava, da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, nomeado 

pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 2023, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela PORTARIA FUNAI Nº 991, DE 7 DE MAIO DE 2024, pela Portaria n. 726/2020, pela Portaria n. 

1.144/2015, pela  Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, I, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 

2017 e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolve: 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 

o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato n° 362/2021 (3620276), publicado na Seção 3 do 

Diário Oficial da União Nº 222, quinta-feira, 23 de novembro de 2023 (6001748), celebrado entre a COORDENAÇÃO 

REGIONAL DE GUARAPUAVA - FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a DIGITAL 

FIBRA OPTICA - EIRELI ME inscrita no CNPJ nº 27.967.606/0001-57: 

Fiscal Nome Matrícula Setor 

Gestor Titular CELSO JAPOTY ALVES 3471949 CTL GUAÍRA 

Gestor Substituto AMILCAR AROUCHA JIMENES 3145596 CTL GUAÍRA 

Fiscal técnico AMILCAR AROUCHA JIMENES 3145596 CTL GUAÍRA 

Fiscal técnico substituto LUCIANO MENDES 3144536 SEAD CR/GPV 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se, em conformidade com o CAPÍTULO V, DA GESTÃO 

DO CONTRATO, da Seção I, Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos, do artigo 40, da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017: 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-11.226-de-7-de-outubro-de-2022-434890821
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9327.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9327.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9287.htm
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3892898&id_procedimento_atual=3232662&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=27f7a78494f5d86ae892298cf456bc35aba26d7912f67fe9aa909afdae0f5e78
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6417853&id_procedimento_atual=3232662&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=30c35b244d92ac72eca987397f1dd63f62c3991635e61affcd4c2129971fed2a
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Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos contratos, 

auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as 

seguintes disposições: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outros; 

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 

compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 

pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 

contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 

quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de 

um mesmo órgão ou entidade; e 

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto 

ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos 

utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos 

do objeto. 

§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem 

como fiscais setoriais. 

§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, 

e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 

§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 

e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP 

nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 

atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 

execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 

comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 

contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 

execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 

contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 

Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 

ou a anulação parcial, caso necessário; e 
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VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução 

de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 

Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com 

toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 

Portaria. 

Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos 

limites de sua competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10º Revoga-se a Portaria CR-GPV/FUNAI Nº 7 de 16 de janeiro de 2023. 

SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 

Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-GPV/FUNAI Nº 21 DE 08 DE JULHO DE 2025 

 

O Coordenador Regional de Guarapuava, da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, nomeado 

pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 2023, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela PORTARIA FUNAI Nº 991, DE 7 DE MAIO DE 2024, pela Portaria n. 726/2020, pela Portaria n. 

1.144/2015, pela  Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, I, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 

2017 e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolve: 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 

o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato n° 269/2022 (4632835), publicado na Seção 3 do 

Diário Oficial da União Nº 211, quinta-feira, 31 de outubro de 2024 (7675758), celebrado entre a COORDENAÇÃO 

REGIONAL DE GUARAPUAVA - FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a -

 SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES inscrita no CNPJ nº 01.371.416/0001-89: 

Fiscal Nome Matrícula Setor 

Gestor Titular MARCOS CEZAR DA SILVA CAVALHEIRO 0447045 CTL LONDRINA 

Gestor Substituto JOSÉ TADEU CAMPOS ARAUJO FILHO 1818318 CTL LONDRINA 

Fiscal técnico JOSÉ TADEU CAMPOS ARAUJO FILHO 1818318 CTL LONDRINA 

Fiscal técnico Substituto LUCIANO MENDES 3144536 SEAD CR/GPV 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se, em conformidade com o CAPÍTULO V, DA GESTÃO 

DO CONTRATO, da Seção I, Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos, do artigo 40, da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017: 

Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos contratos, 

auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as 

seguintes disposições: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outros; 

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 

compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 

pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 

contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 

quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de 

um mesmo órgão ou entidade; e 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4971088&id_procedimento_atual=3232654&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=2bfae37e62e935a656a260758a81ffdf82c656258203e906f37920242c9908d0
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8154810&id_procedimento_atual=3232654&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=21422d23eef21ac97b1e11da752089863f47ab0d86df34f4281a50c2601d6636
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V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto 

ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos 

utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos 

do objeto. 

§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem 

como fiscais setoriais. 

§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, 

e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 

§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 

e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP 

nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 

atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 

execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 

comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 

contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 

execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 

contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 

Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 

ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução 

de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 

Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com 

toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 

Portaria. 

Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos 

limites de sua competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10º Revoga-se a Portaria CR-GPV/FUNAI Nº 23 de 16 de janeiro de 2023. 

SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 

Coordenador Regional 
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PORTARIA CR-GPV/FUNAI Nº 22 DE 08 JULHO DE 2025 

 

O Coordenador Regional de Guarapuava, da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, nomeado 

pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 2023, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela PORTARIA FUNAI Nº 991, DE 7 DE MAIO DE 2024, pela Portaria n. 726/2020, pela Portaria n. 

1.144/2015, pela  Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, I, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 

2017 e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolve: 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 

o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato n° 03/2020 (4662989), publicado na Seção 3 do Diário 

Oficial da União Nº 213, quinta-feira, 10 de novembro de 2022 (4671838), celebrado entre a COORDENAÇÃO 

REGIONAL DE GUARAPUAVA - FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e 

a COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.484.013/0001-45: 

Fiscal Nome Matrícula Setor 

Gestor Titular LUCIANO MENDES 3144536 SEAD CR/GPV 

Gestor Substituto LUCIANA PERUZZO DA SILVA 1815253 CTL CURITIBA 

Fiscal Setorial JOSÉ TADEU CAMPOS ARAUJO FILHO 1818318 CTL LONDRINA  

Fiscal Setorial AMILCAR AROUCHA JIMENES 3145596 CTL GUAÍRA 

Fiscal Setorial MAURO LENO SILVESTRIN 1946883 CTL CURITIBA 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se, em conformidade com o CAPÍTULO V, DA GESTÃO 

DO CONTRATO, da Seção I, Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos, do artigo 40, da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017: 

Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos contratos, 

auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as 

seguintes disposições: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outros; 

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 

compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 

pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 

contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 

quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de 

um mesmo órgão ou entidade; e 

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto 

ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos 

utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos 

do objeto. 

§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem 

como fiscais setoriais. 

§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, 

e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 

§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 

e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP 

nº 05/2017. 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5002983&id_procedimento_atual=4032572&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=dff44987f598db40637d7f5b6c192d0a2eba02452c92236920276a468c2307e6
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5012343&id_procedimento_atual=4032572&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=b2fe006a2e975593a004e7143ba84c6e44153917ea8f69439e634e5a6accd3d4
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Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 

atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 

execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 

comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 

contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 

execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 

contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 

Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 

ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução 

de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 

Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com 

toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 

Portaria. 

Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos 

limites de sua competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10º Revoga-se a Portaria CR-GPV/FUNAI Nº 4 de 16 de janeiro de 2023. 

SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 

Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-GPV/FUNAI Nº 23 DE 08 DE JULHO DE 2025 

 

O Coordenador Regional de Guarapuava, da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, nomeado 

pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 2023, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela PORTARIA FUNAI Nº 991, DE 7 DE MAIO DE 2024, pela Portaria n. 726/2020, pela Portaria n. 

1.144/2015, pela  Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, I, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 

2017 e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolve: 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 

o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato n° 267/2022 (4646149), publicado na Seção 3 do 

Diário Oficial da União Nº 212, sexta-feira, 01 de novembro de 2024 (7682140), celebrado entre a COORDENAÇÃO 

REGIONAL DE GUARAPUAVA - FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e o MIGUEL 

AFONSO MARTINS JUNIOR LTDA inscrita no CNPJ nº 30.511.097/0002-49: 

Fiscal Nome Matrícula Setor 

Gestor Titular LUÍS ALÃ VÃN-FY JUVENCIO 0443594 CTL SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

Gestor Substituto MARLENE DO CARMO VELOSO 0444987 CTL SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

Fiscal técnico MARLENE DO CARMO VELOSO 0444987 CTL SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

Fiscal técnico Substituto LUCIANO MENDES 3144536 SEAD CR/GPV 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4985253&id_procedimento_atual=4881989&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=414da13bcd8c41d726a453c9f188c899f793d983e07eb321134d8fffca7425a4
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8161645&id_procedimento_atual=4881989&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=8f0ffcb1d0ee0df814ed832c8860c8f8f3901afa6182c6bc2122ced91c2aad11
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Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se, em conformidade com o CAPÍTULO V, DA GESTÃO 

DO CONTRATO, da Seção I, Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos, do artigo 40, da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017: 

Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos contratos, 

auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as 

seguintes disposições: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outros; 

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 

compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 

pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 

contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 

quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de 

um mesmo órgão ou entidade; e 

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto 

ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos 

utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos 

do objeto. 

§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem 

como fiscais setoriais. 

§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, 

e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 

§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 

e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP 

nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 

atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 

execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 

comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 

contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 

execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 

contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 
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V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 

Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 

ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução 

de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 

Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com 

toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 

Portaria. 

Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos 

limites de sua competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10º Revoga-se a Portaria CR-GPV/FUNAI Nº 9 de 16 de janeiro de 2023. 

SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 

Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-GPV/FUNAI Nº 26 DE 08 DE JULHO DE 2025 

 

O Coordenador Regional de Guarapuava, da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, nomeado 

pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 2023, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela PORTARIA FUNAI Nº 991, DE 7 DE MAIO DE 2024, pela Portaria n. 726/2020, pela Portaria n. 

1.144/2015, pela  Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, I, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 

2017 e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolve: 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 

o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no CONTRATO Nº 118/2021 (3084565), publicado na Seção 3 do 

Diário Oficial da União Nº 92, terça-feira, 18 de maio de 2021 (3094664), celebrado entre a COORDENAÇÃO 

REGIONAL DE GUARAPUAVA - FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a ADILSON 

LUIZ DA ROSA inscrita no CPF nº 370.944.919-72: 

Fiscal Nome Matrícula Setor 

Gestor Titular ADIR CARLOS VELOSO 6444966 CTL NOVA LARANJEIRAS 

Gestor Substituto WILLIAM NUNES DA SILVA JUNIOR 1845717 SEAD CR/GPV 

Fiscal setorial WILLIAM NUNES DA SILVA JUNIOR 1845717 SEAD CR/GPV 

Fiscal Setorial SUBSTITUTO LUCIANO MENDES 3144536 SEAD CR/GPV 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se, em conformidade com o CAPÍTULO V, DA GESTÃO 

DO CONTRATO, da Seção I, Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos, do artigo 40, da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017: 

Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos contratos, 

auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as 

seguintes disposições: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outros; 

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 

compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 

pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 

contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3324838&id_procedimento_atual=3202145&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=b805c0102a1ffab2948917b4a90f533265ed59bf6ba0b90381574fd53cc66a3e
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3335605&id_procedimento_atual=3202145&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=5877942406293f81695976cddd63155ebdfecd3b57c5fe94215fda5044209996
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IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 

quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de 

um mesmo órgão ou entidade; e 

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto 

ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos 

utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos 

do objeto. 

§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem 

como fiscais setoriais. 

§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, 

e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 

§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 

e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP 

nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 

atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 

execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 

comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 

contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 

execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 

contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 

Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 

ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução 

de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 

Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com 

toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 

Portaria. 

Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos 

limites de sua competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10º Revoga-se a Portaria NUPES/SEAD/CR-GPV/FUNAI Nº 19 de 16 de janeiro de 2023. 

SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 

Coordenador Regional 
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PORTARIA CR-GPV/FUNAI Nº 27 DE 8 DE JULHO DE 2025 

 

O Coordenador Regional de Guarapuava, da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, nomeado 

pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 2023, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela PORTARIA FUNAI Nº 991, DE 7 DE MAIO DE 2024, pela Portaria n. 726/2020, pela Portaria n. 

1.144/2015, pela  Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, I, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 

2017 e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolve: 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 

o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato 231/2021 (3348739), publicado (3352859) na Seção 

3 do Diário Oficial da União Nº 156, de 18 de agosto de 2021, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL DE 

GUARAPUAVA - FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e a OSWALDO SUTIL, inscrita no CPF sob o 

nº 365.264.289-9: 

Fiscal Nome Matrícula Setor 

Gestor Titular LUIS ALÃ VÃ FY JUVENCIO 0443594 CTL SÃO JERONIMO DA 

SERRA 

Gestor Substituto MARLENE DO CARMO VELOSO 0444987 CTL SÃO JERONIMO DA 

SERRA 

Fiscal setorial MARLENE DO CARMO VELOSO 0444987 CTL SÃO JERONIMO DA 

SERRA 

Fiscal Setorial - Substituição LUCIANO MENDES 3144536 SEAD CR/GPV 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se, em conformidade com o CAPÍTULO V, DA GESTÃO 

DO CONTRATO, da Seção I, Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos, do artigo 40, da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017: 

Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos contratos, 

auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as 

seguintes disposições: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outros; 

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 

compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 

pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 

contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 

quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de 

um mesmo órgão ou entidade; e 

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto 

ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos 

utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos 

do objeto. 

§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem 

como fiscais setoriais. 

§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, 

e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 

§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 

e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
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Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP 

nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 

atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 

execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 

comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 

contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 

execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 

contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 

Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 

ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução 

de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 

Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com 

toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 

Portaria. 

Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos 

limites de sua competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10º Revoga-se a Portaria CR-GPV/FUNAI Nº 21, DE 13 DE setembro DE 2021. 

SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 

Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-GPV/FUNAI Nº 29 DE 08 DE JULHO DE 2025 

 

O Coordenador Regional de Guarapuava, da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, nomeado 

pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 2023, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela PORTARIA FUNAI Nº 991, DE 7 DE MAIO DE 2024, pela Portaria n. 726/2020, pela Portaria n. 

1.144/2015, pela  Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, I, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 

2017 e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolve: 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 

o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato n° 351/2021 (4647776), publicado na Seção 3 do 

Diário Oficial da União Nº 3, segunda-feira, 06 de janeiro de 2025 (8004704), celebrado entre a COORDENAÇÃO 

REGIONAL DE GUARAPUAVA - FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a LIGGA 

TELECOMUNICACOES S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.368.865/0001-66: 

Fiscal Nome Matrícula Setor 

Gestor Titular MAURO LENO SILVESTRIN 1946883 CTL CURITIBA 

Gestor Substituto LUCIANA PERUZZO DA SILVA 1815253 CTL CURITIBA 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4986982&id_procedimento_atual=3232661&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=5b38d55dabe0cbbc1ad9ad44defec467b0ee5746454e4dab782a17084210ce87
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8493127&id_procedimento_atual=3232661&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=dd7a1535c39f148cadb56dfd942d7580d2077e805b0d4fea9e1321db52959809
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Fiscal técnico LUCIANA PERUZZO DA SILVA 1815253 CTL CURITIBA 

Fiscal técnico - Substituto LUCIANO MENDES 3144536 SEAD CR/GPV 

 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se, em conformidade com o CAPÍTULO V, DA GESTÃO 

DO CONTRATO, da Seção I, Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos, do artigo 40, da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017: 

Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos contratos, 

auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as 

seguintes disposições: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outros; 

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 

compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 

pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 

contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 

quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de 

um mesmo órgão ou entidade; e 

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto 

ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos 

utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos 

do objeto. 

§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem 

como fiscais setoriais. 

§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, 

e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 

§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 

e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP 

nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 

atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 

execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 

comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 

contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 

execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
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IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 

contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 

Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 

ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução 

de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 

Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com 

toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 

Portaria. 

Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos 

limites de sua competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10º Revoga-se a Portaria CR-GPV/FUNAI Nº 6 de 16 de janeiro de 2023. 

SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 

Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-GPV/FUNAI Nº 30 DE 08 JULHO DE 2025 

 

O Coordenador Regional de Guarapuava, da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, nomeado 

pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 2023, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela PORTARIA FUNAI Nº 991, DE 7 DE MAIO DE 2024, pela Portaria n. 726/2020, pela Portaria n. 

1.144/2015, pela  Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, I, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 

2017 e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolve: 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 

o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas do Contrato nº 270/2024 (7739492), celebrado entre 

a COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – 

FUNAI e a R.R.M. ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.993.589/0001- 92: 

Fiscal Nome Matrícula Setor 

Gestor Titular MARCOS CEZAR DA SILVA CAVALHEIRO 0447045 CTL LONDRINA 

Gestor Substituto JOSÉ TADEU CAMPOS ARAUJO FILHO 1818318 CTL LONDRINA 

Fiscal Setorial BRENDA CAPELARI 3049767 CTL LONDRINA 

Fiscal Setorial Substituto LUCIANO MENDES 3144536 SEAD CR/GPV 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se, em conformidade com o CAPÍTULO V, DA GESTÃO 

DO CONTRATO, da Seção I, Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos, do artigo 40, da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017: 

Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos contratos, 

auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as 

seguintes disposições: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outros; 

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 

compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 

pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8220811&id_procedimento_atual=6855014&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=eff5330e5d17d7fc9e019c595cd73c18faea765e51a7059371477dac857cbee6
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III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 

contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 

quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de 

um mesmo órgão ou entidade; e 

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto 

ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos 

utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos 

do objeto. 

§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem 

como fiscais setoriais. 

§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, 

e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 

§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 

e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP 

nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 

atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 

execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 

comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 

contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 

execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 

contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 

Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 

ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução 

de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 

Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com 

toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 

Portaria. 

Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos 

limites de sua competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
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Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10º Revoga-se a Portaria CR-GPV/FUNAI Nº 92 de 19 de novembro de 2024. 

SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 

Coordenador Regional 

 


